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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 738, de 1967 

Concede isenção de licençct de importação e de tributos 
para mercadorias doadas pel a General Conference of Seven 
th Day Adventists, dos Estados Unidos da América do Nor­
tê, à Confederação das Uniões Brasil eiras da Igreja Ad-

, 
ventista do Setimo Dia . 

(As Comissões ae 
de Finanças ) 

(Do Sr. Lauro Cruz) 

Constituiyão e Justiça, de Economia e 
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• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 738, de 1967 

Concede i.~enção de licença de importa­
ção e de tnbutos para mercador. as 
doadas pel'l General Cnnterence of 

Seventh DaR A":vent:sts. ri05 Esta­
dos Unrdos da América do Norte. 8 

CnnfederaçiJO ria .• 11":,;", llrRsz/ei. as 
da Igreja Adventista do Sétimo Dia . 

(DO 'iR _ LAURO CRUZ) 

(As Comissõe. rle Constituicão e Jus­
tiça. de Economia e de r:mançõl~ I . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1·. g' conced:da isenção dI' Li­
rt'nI;i:I de Importação. dos impostos dE' 
Importação e de Consumo. elas taxas d: 
Despach" Aduaneiro. de MelhoramE'nto 
de Portos e .I" Reluwrtcân d::l Milrinha 
Mercante. de Emnlumentos ronsu~ares. ~ 
de Arma .. enaqens ~ Capatazms. [lar" Il~ 
d,.,nativos até o Iimit~ d~ cinrjuenta mil 
1';0. (XX)) t"np!"d;c~ "011'" I~. ('''n~fJtuldo!S 
rle Cl~neros alimenta·tos. roupas. calçados 

. e medicamentos remet:dos. até o ano de 
1472. inc1us.ve. pela (Jpl"~ral C:onterpnce 
"I ~:-eventh Day Advent:sts. dos Estad03 
Unidos da América do Norte. i'I CO\lCC­

demç:in das Un:ões Hr;Jsil,.ir::lS d 1 I""~,a 
Adventista do SHimo n i<l prtr .. ~I\a d is­
trilluiclio I'Iratuit3 atrav~s de obras de 
nssistpoct;'l ~O<':I"'. 

"-rt. 2'. Esta lei I'ntra em \llgor na 
,lata de sua put..licaçao. 

Art . .3.. Revonam-~ lI' dISposl,;""" 
f.1U contràrio. 

Sala elas SessÕ!'l;. 13 de outubro <h 
J!J67. ~ Lauro (;rus. 

Justificação 

1\ General Conference ns S~ve[1th ()av 
.r\dventists. instituição religiosa dos C", 
I.,dos Unidos. o rgan:zou em moldes 1I![ll:l 

d:JIlJlos sua ação lilantrópici1. e vem. há 
l\OOS angariando roupas. calçados. g2n,,­
ros alimenticios r """dicalliel1to~. ,',Ir:>! 
distribuição gratuita dentro e fo ra do ter­
ritorlo dos Estados Un idos. Pa a o !jr:J­
lul ja "em t!u .... innd·) t>lis utilidades e Ot:­

nchciando inúmeros necessitados. atr"vés 
de obras de assistêncld SOCial. 

o P rojeto tem em vista renovar por 
'Dals 5 anos a isenção de impostos jil 
( .. nced:da à comunidade adventista no 
Brasil. 110\ l':rmos ria LI!! 1 fi 12. ri .. 7. a .. 
aLril de 1965 Essa comunidade está ago­
ra OI<lis hdbilitada a aplicar maillr qU'1n­
tidade daqueles donutivos tendo Pi.ra 
lsso ampJõado sua organizaçllo. que lpm 
hoje o nomr de Confederação da- Un 'oes 
l~rêlSllei rLlS da Igreja Adventista do Sé­
tUllO Dia. 

Doaçôes análogas têm s!do feitas por 
oulrus entidades relig osas (c"tóhclls e 
,"vangélicas) a o~gan ;z"ções de nnso 
Pais. com idêntico objet ivo. e em todos 
os casos t~I1I-lhes sido C0l1( ed:ctd l~el .. ;a .. 
dI' impostos de importação. 

Fica assim Justificada a presente pro­
ros1ção. que esperamos seja aprovada 
com brevidade pelo Congresso NaCional. 

Sair das Sessões. 13 de outubro de 
1%7 . - Lauro Cruz . 
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LECTSLAÇAO CTTADA. ANEXAVA 
PELA SEÇAO DE COM1SSOE.s 
PERMANENTES. 

/ 

LEI · N· 4 .612. DE 2 DE ABRIL 
DE 1965 

Concede isenção de direifo:J de imporrlt­
\ 110 e outro" pllrll m~r(" .. Jo/"fas ctoiJdl1" 
,..,llt v!.'neral C onterence ot <)eventh 
Vaa Adventist~. do" /i.stado.. (J nldo:> 
da AmérIca do Norte. ã Un'ão S /l/­
BrasileIra, da IgreJa Adventlsta (/0 Se­
r//IIo /)111. 

O Pres'dentl' da República. bço SClbc. 
'4U\! o Congresso Nacional decreta c eu 
4>.;lI\.I"n . a Sr\.lUlDte lei: 

Ar!. I·. E' conced:da isenção de LI­
c.enc;ét de Importação. dos impostos dt! 
Jmpo· tCl cão e de Consum ... r1i1 S tétXitS d. 
Despacho Aduane' ro. de Melhoramemu 
ae .Portos e de Renovação da Marinh::a 

2-

Mercante. de En.olum!.'ntos Consulares. " 
Oe Armazenagens e CapataZias. oara ao. 
aonativos até o limite de mil (1 .000) t~ 
neladas anuais. constituídos de gênerOol 
al1mentícios. roupas. calçados e ml'd ic ... -
luentos remetidos. até o ano de 19t>7, 
mclusíve. pel~ General Conter!.'nce of Se­
venth Day Aâventists. dos Estados Uní­
dos da América do N:Jrtc. à União Sul­
B-asileira da Igrcld Adventlst.1 do Si!:­
limo Dia. para sua dist ribuiçllo «ratu 'ta 
através de obras de assístência social. 

Art . 2". Esta lei l'ntra em vigor 04 

data de sua publicação. 

Art. 3· . Revogam-se as d:sposiçOe, 
em contrano. 

Brasília . :! ele abril de 191í'i ; 1 '140 da 
I ndepenú~nc' CI e 77· da Rl'publica . -
H. Castel10 Branco. - Octavio Gow> 
I'e.a de Bulhões. 

Departamento de Imprensa Nacional - Bra...flia - 19t.i7 

• 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 

- -Concede isençao de direitos de importaçao e outros para 
mercadorias doadas pela General Conference of Seventh-Day 

# .. 
Adventists, dos Estados Unidos da America do Nerte, a Cenfe-

- - # deraçae das Unioes Brasileiras da Igreja Adventista do Setim 
Dia. 

(Do Sr. Lauro Cruz) 

O Congresso Naci al decreta: 
, 

Art. 12 • E concedida ... -isençao de Licença de Importaçao, dos impostes de 
... 

Importaçao e de Consume , das taxas de Despacho Aduaneire , de Melhoramente de 

Portos e de Renovação da Marinha Mercante, de Emolumentes Consulares, e de A~ 

mazenagens e Capatazias, para os donativos at~'o limite de cinqüênta mil (50.000) 

toneladas anuais, constituidos de g~neros aliment1cios, roupas, calçados e me-
, 

dicamentos remetidos, ate o ane de 1972,inolusive, pela General Conference of 
# .. -Seventh Day Adventists, dos Estados Unides da America do Nerte, a Confederaça. 

das Uniões Brasileiras da Igreja Adventista do S~timo Dia, para sua distribuição 
, A 

gratuita atraves de obras de assistencia social. 
-Art. 22 • Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. .. , 

Art. 32 • Revoga~se as dis siçoes em contrario • 

Sala das 
... 

Sessoes, 13 de outubro de 1967. 

~'§:~ 
JUSTIFICA CÃo 

... 
A General Conference os Seventh Day Adventists, instituiçao religiosa dos 

... , 
Estados Unidos, organizou em meldes mais amplos sua a9ao filantropica, e vem, ha 

... , 
anes angariando roupas, calçados, generos alimenticios e medicamentos, para dis-

tribuição gratuita dentro e fora do territ~rio dos Estados Unidos. Para o Brasil 

j~ vem enviando tais utilidades e beneficiando inJmeros necessitados, atrav~s de 
... 

obras de assistencia social. 
... , 

O Projeto tem em vista renovar por mais 5 anes a isençao de impostos ja cone 
.. 

dida a comunidade ~dventista no Brasil, nes termos da Lei 4 . 612, de 2 de abril de 
, . 

1965. Essa comunidade esta agora mais habilltada a aplicar maior quantidade daque-
... 

les donativos , tendo para isso ampliado sua organizaçao, que tem hoje o nome de 
... ... , 

Confederaçao das Unioes Brasileiras da Igreja Adventista do Setimo Dia. 

Doações an;logas t~m sido feita~ por outras entidades religiosas (cat~licas 
#) ... , A 

e evangelicas a organizaçoes de nosso Pais,com identico objetivo, e em todos os 
A ... ... 

casos te~lhes sido concedida isençao de impostos de importaçao • 
... 

Fica assim justificada a presente proposiçao,que esperamos seja aprovada 

com brevidade pelo Congresso Nacienal. 

Sala das --Sessoe~, 13 de outubro de 1967. 

ti CLcc~JS:j 
<:: J 
Lauro Cruz. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 

SEÇAO DE COMISSOES PER}~NENTES 

Lei nQ 4 612, de 2 de abril de 1965 

Concede isenção de direitos de importação e outros, para 
mercadorias doadas pel a General Conference of Seventh Day Adventists, 
dos Estados Unidos da América do Norte, à União Sul-Brasileira, da 
Igreja Adventista do Sétimo Dia. 

o Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacio 
nal decreta e eu sanciono d seguinte l ei : 

Art. l Q ~ concedida isenção de Licença de Importação , dos -
impostos de Importação e de Consumo, das taxas de Despacho Aduaneiro, 
de Melhoramento de Portos e de Renovação da Narinha Mercante, de Emo­
l umentos Consulares, e de Armazenagens e Capatazias, para os donativos 
até o l imite de mil (1 . 000) toneladas anuais, constituídos de gêneros 
alimentícios, roupas, calçados e medicamentos remetidos, até o dno de 
1967, inclusive, pela General Conference of Seventh Day Adventists , 
dos Estados Unidos da América do ~orte, à União Sul-Brasil eira da -
Igreja Adventista do Sétimo Dia, para sua distribuição gratuita atra 
vés de obras de assist~ncia social . 

Art. 2Q Esta l ei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 2 de ~bril de 19b5; 144 Q da Independência e 77Q -
da República. 

H. Castello Branco 

Octavio Gouveia de Bulhões 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COllISS:O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, 

Projeto nQ 738/67 - do Sr. Lauro Cruz -
.... 

que concede isençao de licença de impo~ 
tação e de tributos para mercadorias do~ 
das pela General Conferece of Seventh Day , 
Adventists, dos Estados Unicos da America .. .... ... 
do Norte, a Confederaçao das Unioes Bras! , 
leiras da Igreja dventista do Setimo Dia. 

Atraves do presente projeto de lei, o Sr. Lauro Cruz pretende ...... .... 
a concessao de "isença.o de licença de importaçao e de tributos para merc,ª, 
dorias doadas pela General Conference of Seventh Day Adventists, dos Est~ 

, " IV N dos Unidos da America do Norte, a Confederaçao das Unioes Brasileiras da 
, 

Igreja Adventista do Setimo Dia". 

2. O projeto reproduz, por inteiro, a lei nº 4.612, de 2 de abril 
de 1 965, que concedeu a isençio pretendida para a mesma entidade, limi -
tando-a, entretanto, no tempo, que foi fixado até Q ano de 1 967. 

~. 
'. '.' • #IV Ressalvado o merlto, sem dUVlda louvavel da proposlçao, tendo 

... .... 
em vista o alcance social da aplicaçao da doaçao feita, cabe a esta Comi~ 

pronunciar-se quanto ~ constitucionalidade do Projeto • 
.... 

sao 

4. A rigor, a tese das isenções de impostos e taxas parece-nos não 
ter alcançado, ainda, entendimento pacifico, nio apenas entre os tratadis-, 
tas, como, ate mesmo, no Congresso Nacional. 

, .... 
5. Para nos, todavia, a interpretaçao que melhor se ajusta ao tex-
to constitucional é a que foi dada pelo eminente Senador Antônio Balbino, , 
atraves do parecer nQ 345 (Projeto de lei nQ 2-B/67 da CD), aprovado pela 
douta Comissão de Constituição e Justiça do Senado e cuja conclusão é es-
ta: 

"No projeto em exame a União não está concedendo isenção 
impostos estaduais ou municipa~s. O que se cogita ai é de 

... " çao de impostos e taxas de seu proprio quadro tributario, 
nidos no inciso 11 do art. 19 e nos incisos I e V do art. 
da Constituição Vigente. 

de 
isen -
defi-

22 

A , 

"E quanto a estes, a regra constitucional e que o poder de tri-
butar envolve o poder de isentar." 

No que concerne ~ isenção de taxas, entretanto, a Comissão já 
tem jurisprudência firmada no sentido do seu nio cabimento, por trntar-~G 

... 
de retribuiçao de serviço. 

GER 6.07 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O 

Em face do exposto, opinamos pela constitue bna idade 
do projeto, uma vez que,data venia, atende êle lia relevante interêsse so -
cial" , como exige para a concessão de isenção o § 2Q do art. 20 da Consti-

. ~ ~, tU1.çao. Para a aprovaçao, tera de ser considerado o rito de Lei Complemen-

tar. 
Ajustando o texto do Projeto ao entendimento da Comis-

.... sao, apresentamos o substitutivo anexo. 

É o parecer. 

.... 
Sala da Comissao, em 20 de março de I 968 

_GUNDE 7 
- Relator I 
-------

C-

/JRM 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

N ,.. 

COHISSAO DE CONSTITUrçAO E JUSTI~A 

"- .. 
SUBSTITUTIVO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

,,-
~Art. lQ. É concedida isenção dos impostos de 

importação e de produtos ,industrializados para os donativos até o li 
mite de cinquenta mil (50.000) toneladas anuais, constituidos de gên~ 
ros alimenticios, roupas, calçados e medicamentos remetidos, até o a-
no de 1 972, inclusive, pela General Conference of Seventh Day Adven­
tists, dos Estados Unidos da América do Norte, à Confederação das Uniões 
Brasileiras da Igreja Adventista do Sétimo Dia, para sua distribuição 
gra.tuita através de obras de assistência social. 

/ , . ,., r ~ Art. 2Q. Est: lei entrar~ em vigor na data de 
sua publ~caçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

/JR~l 

Sala das Sessões, 20 de março de 1 968. 

- Presidente -

- Relator -

._~.,----­-

GER 6.07 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

... .., 
COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTIÇA 

,., 
P RECER DA COMIS~O 

~ - .~ A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reUn1ao 

de sua Turma A, realizada em 20/3/68, opinou, unânimemente, pela constit~ 

cionalidade do Projeto nQ 738/68, nos têrmos do substitutivo apresentado 

pelo relator, devendo o projeto obedecer à tramitação de lei complemen -

tar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djal 

ma ~inho, Presidente, Aldo Fagundes, Relator, Celestino Filho, Lauro 

Leitão, Ulisses Guimarães, Dnar Mendes, Dayl de Almeida, Luiz Atalde,Ru­

bem Nogueira, petrônio Fieueiredo, Arruda Câmara, Henrique Henkin,e Mon­

tenegro Duarte. 

Sala da Comissão, em 20 de març o de 1 968. 

c 
DEPUTADO DJ AL~M"iÂ1A"'-rr~"'1in:r~ 

- Presidente -

DEP TADO ALDO F 

- Relator -

/JRM 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS OEPUTADOS 

COMISslo DE ECONOMIA 

PARECER 

A Comissão de Economia, em reunião de sua turma "A", 
realizada em 3 de abril 4e 1 968, aprovou, unanimemente, Parecer 
favorável do Relator ao Projeto 738/67. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Adolfo 011 
veira, Presidente, Paulo Maciel e Padre Vieira, Vice-Presidente~ 
Cardoso de Almeida, Relator, Raymundo de Andrade, Osmar Dutra,I~ 
rael Pinheiro Filho, Sussumu Hirata, Cunha Bueno, Mendes de Mo­
raes, Humberto Bezerra, Jorge Lavocat, Elias Carmo, João Pauli -
no, Maacyr Silvestri, Unírio Machado, Zacharias Seleme, Jos~~ 

" los Guerra, Tancredo Neves, Glenio Martins e Doin Vieira. 

WVB 

Sala da Comissão, em 3 de abril de 1 , \.I"nn 

/' 

,/ 

residente 

....-:> e------:7, 
CARDOSO DE AL~mID 

Relator 

GIiR 6 .07 
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CÁ'MARA DOS DEPUTADe'~;::"'-

PROJETO 

Nl? 738-A, de 1967 

Conc('c!~ isew.;ão de licença de im­
portação e de tributos para mer­
cadorias doadas pela General Con­
,enll('e of Sel'enth Day Adl, n ist~, 
dos Estados Unidr s da Amér:ca do 
NO>1( d Confederação das Un õ s 
BrasIleiras da 19re-1a Advfntista do 
Sétimo Dia; tendo pareceres: da 
Comissão de Comtituição e Justiça, 
'Pela constitucionalidade, nos t érmo:J 
do Substi tutivo: favoráv el da Co­
missão d'! Economia, c~m adcção 
·do Substitut:vo da Comisrã'l de 
Constituição e Justiça' favorável 
da Com'sFão de Finariças nos tér:' 
m~s do Substitutivo da Comi~são 
de Constituição e Justiça, com 
subemenda. 

«PROJETO N'1 738. D]! 1967. A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 

<:' Congr's..o:.o Nacional decreta: 
Art. 19 Il: concedida isenção de LI­

lC"nça de Importação, dos impostes de 
Importação e de Consumo, das taxas 
de Despacho Aduaneiro, de Melhora­
men to de P "rtos e de Renovação da 
Ml\rh.na Mercante. de Emolllm n 'os 
Gonsulares, e de Armazenagens e Ca­
pataz:as, para os rlonativr.s a té o 11-
mite de cinaüenta mil (50.000) to­
neladas anuais, constltuldos de gê­
n€r[)s alimentlc!os, roupa,s, calçados 
e medlcament<ls remt'tides, até o ano 
de 1972 Inclusive, pela General C n­
ierence of Seventh Day Adventlsts 
dos Estados Unidos da América d& 
Norte, à COnfederaçã.() das Uniões 
Brasileiras da Igreja Adventis ta do 
Sétimo DIa, pua sua distribuição 
gratu·ta através de obras de assis­
tência scc aI. 

Art. 29 E.sta lei entra em vigor na 
data de sua pUblicaçá[). 

Art. 3Q Revogam-se as dlspoolções 
em contrário. 

Sala das S"S~Õos . 13 de cutubro da 
1967 . - Lauro Cruz. 

Justificação 
A General Confere!1c~ os Sev~nth 

Day Adven tists. lnstItU!l;ão r eligiosa 
dcs Estadoo Unidos, organizou em 
m oldes mais amploo sua ação Dan­
tróp:ca, e VEm. há anos an~ariando 
roupas. c:llçados, gêneros alim'nt!cics 
e medjcamf'ntos oara distrlbllição 
gralu'ta dentro e fOra do t ' rritór io 
doo Estados Unidoo. Para o Brasil 
já. vem pnviando tais utilldades e be­
n ef'c'ando Inúmeros nrcessltados, 
atra vês de obras de asslstênc'a social. 

O Prcj eto tem em vista renovar por 
mais 5 anos a isen !ão de Impostos 
já cOnc ~dida à comunidade adven­
t :sta no Bras!l, noo têrmos da Lei 

D('>t~õP.. análogas têm sido rei as 
comunidade' está agora maIs habili­
tada a aplicar maioI quantidade da­
queles donativos, tendo para isso 
ampliado sua organlzacão, que tem 
h eje o nome d~ Confederação das 
Uniões Brasileiras da Igreja Adven­
tista do Sétimo Dia. 

Doaçes análo!!:as têm sido feitas 
per outras t'nt'dades religiosas (catõ­
J;(·IU. e pvangélicas) a organ' l;tJes de 
nosso Pais, com idêntlc[) objrtive. e _ 
ém todos os casos têm-lhes sido con­
c·dida isenção de Imflostos de Impor­
tação. 

Fica assim justificada a prrsent.a 
propoolção, Que ~speramos seja apro­
va.da com brevidade pelo Congresso 
Nacional. 

Sala das Sesses, 13 de outubro de 
1967. - Lauro Cruz. 
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LEGT.c<LACÁn (,TTADA. ANEXADA 
P1':LASECAO DT<, ('OMISSOES 

PERMANENTES 

LEI N9 4.61?, Dl': 2 DE ABRIL 
DE 1965 

Concede Isen~ão d~ d'reitos de Im­
portação e ou tr ~s. para m "rcadorlas 
doadas pola General Conference of 
Seventh Oay Advent'sts dos E~tados 
Unidos da Amér'ca do Norte. à U"llão 
Sul-Brasilei~a. da Igreja Adventista 
do Sétimo Dia. 

O Pr'sid'nte da República. fa",-> 
saber qu' o Congresso Nacional de­
creta e srll ~anc'rno a seguinte lei: 

Art. 19 1t con~edida isenção de Li­
cença de Imp~rtacão, dcs impostus 
de Tmporta,..ão de Comumo, das 
tgxas de O'spachn Aduaneiro, de 
M ' lh3ramento de Portos e de R 'no­
vação da Marinha M~rcante, de Emo­
lumentos Consulares, e de Armaze­
nagens e Caoatazias. para os dona­
t'vcs até o limite de mil 0.000) to­
n~ladas anuais. constituldo-s de gê­
nrros aHment' c!os. roupas, caYçadcs e 
med'camentos r "metido~ até o ano 
df' lqR7 mcluslve, pela General r:on­
ference of Seventh Day Adventists, 
dos Estados Unidos da Amér'ca do 
Norte. à Un'ão Sul-Brasiloira da Igre­
jk AC"f'ntlsta do Sétimo Dia , para !>ua 
distribuirão gratu'ta atravé3 de obras 
de assistência s r eia!. 

Art. 29 E,ta 1"1 entra em vigor na 
data de wa publ'cação. 

Art. 39 R'õvogam...,se as dlspos:ções 
em contrár:o. 

Bra.c;llia. 2 de abril de 1965; 1449 

da Independ€nc'a e 779 da Repú-
blica. - H. Castello Branco. 
Octávio Gouveia de Bulhões. 

COMISSAO DE CO .... STITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Através do pres:nte projeto de lei, 
o Sr. Lauro Cruz pretende a c.: nces­
~ão de lic"nça de Importação e de tri­
butos para :Tlercadorias doadas pela 
General Confennce cf Seventh Dav 
Adventists, dos Estados U·L'd ~.3 da 
Amér'ca do Norte. à ConfederaçãJ 
das Uniões Brasileiras da Igreja 
Adventlsta do Sétimo Dia". 

2. O projzto reproduz. par Inteiro, 
a Lei n9 4.612, de 2 de abril de 1965, 
que conc -jeu p isenção pretend;da 
para a mesma entidade, limitando a, 
entretanto, no tempo, Que foi fixado 
até o ano de 1967. 

3. Res<alvado o mérito, sem d~­
vida louvável 1a prrpo,!ção, tendo 
em vista o alcance social da aplica­
ção da ti(1Rcã.o feita, cabe a esta Co­
m'ssão pronunc'ar -sp quanto à '!JDS­
tituc'ona lidade do Projeto. 

4. A r'gor. a tese das I~en('ões d~ 
Imprstm e tax'l.~ parrce-nos nã·) ter 
alc"nçado, ainda. entendimento oa­
clficO. não aponas ,entre os tratadis­
tas, ('(,TYlO, até menno, no congresso 
Nacional. ; 

5, Para nós, todavia. a Intprpreta­
çá o quu mplhor se ajusta ao text.o 
constitucional é a aue foi dada pelO 
eminente Spnador 'Antl\n'o Palb'no, 
a+raV"l; eto parpcer n9 345 pro eto 
dI' L"i n9 2 Fl-67 na CO) . an-"va"lo 
p?la nf11lta C<,ml,s<ão de ('onst"tui"Ãf) 
e Ju<tiça do Smado e cuja conclusã() 
é esta: 

"No projeto f'm f'xame a União 
nÃo p<tá ccneodendo isencão d~ 
Itnpo<tos estanllais cu mun'c'p,ls. 
O Que <e r."gita ai é do ispncãcr 
d!' imoo·tl's e hxa~ de Sl'11 pró­
prio Quadro tributár'o deflnld'ls 
no inciso TI do art. )!l e nC1S 1Tl­
c1!'l's 1 e V d'1 art. 22 da Con;.­
tltu '!'ão vigonte. 
"E Quanto a listes, a r°!!Ta cons­
titucional é que o poder de tri­
butar envolve o poder de isen­
tar." 

No aue concerne à Isen"ão de ta­
xa~. entretcnto a CC1miss1io já tem 
1urisPl"ud;;nc'a f irma na no ~entido 
dr Sf"l não cabimento, por' tra:ar ,se 
de retribuição de serviço . 

VOTO 

Em far:!' do -exnosto cpinamos pola 
constitucionalidade do proleto. uma 
voz Que. data venia. atende êle "a 
relevante lntorêsso ~('clal", como exi­
o r ito de Lei cemnlementar . 
a 3nrovac1!" terá d n ser ('/lT1s1derado 
1968. - Ald Fa'lundes. Relat~r. 
J!e nara a cn nc·s,ã'1 do Is~"cão o ' § 
29 d') art. 20 da Constltu1,.ão. Para 

A iu<tsndo o texto do Prolet<) ao 
fn~~ndim~ntf' dA Com's~ão, apresen­
t 3T'10S o ~l1h<tltutivo anexo. 

F" (, parecer. 
:::'lla da r.n.li«Ã .... ?() d'" marco d~ 

1968 - Aldo Fagundes, Re:a:or. 

SUBSTITUTIVO 
o Congresso Nar.ional decreta: 
IIrt. 1Q 1t O"ncodida isoncão nos 

Impost~.g de 'mportarão e de produ­
tos Industrializados para os donativos 

• 
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-até o limite de cln~ü::nta mil (50.000) 
t cneladas anuais, const;tuidos de ~ê­
neros al:m ::nt:cios. roupas, cllçaáes 6 
medicamentos remet. dos, ate f' aIjO 
de ]972, inclusive, pela General Con­
ferenc of Seventh Day Adyentists. 
dos Estados Unidos da Amér:ca tiO 
Norte. à Confederação das Uniõ s 
Brasileiras dI> Igreja Adventista ao 
Sétimo Dia. para sua distribuiç9.0 
gratu:ta através de obras de assistên­
Cif soc:al. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, r~vogadas 
as dispcsições em contrário. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1968. - Dialma Marinho, Pr.sidente. 
- Aldo Fagundes, Relator. 

PARttER DA COMlSSÃ) 

A Comissão de constituição e Jus­
tiça. em reunião de sua Turma A. 
realizada em 20 de março de 1968. 
cp:nou. unânimemente, pela c:mstitu­
c:onal:dade do Projeto n9 738-68 OJS 
têrmos do substitutivo apresentado 
p ::lo relater, devendo o projeto obe­
decer à tramitação de lei complz­
mentar. 

Est. veram presentes os Senh~res 
D ,putados: Djalma Marinho. Presi­
dente. Aldo Fagund,s Relator, Ce­
l!:5tino Filho. Lauro Leitão. Ulisses 
Guimarã:s Dnar Mmdes, Dayl ele 
Almeida. Luiz Atalde. Rubem Noguei­
ra Petrônio Figueiredo. Arruda Câ­
mara. Henr:que Henkin. e Montene­
IP'o Duarte. 

Sala da Comissão, 20 de março de 
1968. - Dialma Dar'nho, Presiden­
te. - Aldo .··agundes, Relater. 

COMISSAC' DE ECONOMIA 
?ARECER DO RELATOR 

O nobre Deputad.o Lauro Cruz 
apresentou o Projeto de Lei n9 738 
de 1967 que concede isenção de Li­
c :nça de Importação e de tributos 
para mercadorias doadas p : la direçâQ 
geral dos Advent:stas do Sétimo D:a. 
dcs Estados Unidos. à sua c~ngEnere 
n.o Brasil. 

A doação consiste em gêneros a11-
mentic!os. roupas. calçados e medi­
camentos. em quotas anuaIs de 50.lI/lO 
tOneladas e a isenção é extensiva até 
o ano de 1972. 

A Comissão de Constituição e Ju~ 
tiça opincu pela oonstituclonaJldade 
do Projeto e conclu.u pela apresenta­
ção de substituto. :nelhor enquadran­
dI ' a proposição nos conceitos do Có­
digc; Trlbutáriü vigente. 

• 

No m"u entender. tratar-se de ins­
tituir um sistema de co'al)< ,ra~ão 
da Un'ão para que a doação :ossa. 
ser efetivada. 

A medida é digna dos maiores 
aplauscs e não haveriam razões que 
pudessem justTcar uma recusa ao 
que pretende o auter do projeto. 

A manutenção de gravâmes que 
onerem a entidade doadora ou a ins­
t:tu'ção que r"cebe a doação signi­
ficar :a até falta de sensibilidade para. 
êss~ gesto que sà:nente merEce lou­
vores. 

Em face dessas razões op:n.o pela 
aprc>vação do Projeto, convindo con­
siderar que OS artigos doades serão 
distribuídcs gratuitamente através de 
obras de assisttnc' a social. 

Sala da Comissão. 28 de março de 
1968. - Cardeso de Almeida. 

PARECER DA COMISSÃ:> 

A Comissão de Eccnomia, em reu­
n ião de sua turma "A", realizada I'In 
~ de abril de 1968 aprov~ u. unani­
memente, Parecer favorável do Re­
lator ao Projeto n9 738-67. 

Estiveram presentes os Sonhores 
Senheres Deputados Adolfo Ollve;ra. 
PrEs:dente. Paulo Maciel e Padre 
Vieira. Vice-Presld~nt(s . Ca!do~o de 
Almeida, Relater. Raymundo dI! An­
drade Osmar Dutra, Israel P inheiro 
Filho Sussumu Hirata. Cunha Bue­
no. Mendes de Moraes. Humberto 
Bezerra, Jorge Lavecat. Elias Carmo. 
João Paulino. Moacyr SilvEstri. Uni-o 
rio Machado. Zacharias S ' leme. José­
CarlOs Guerra, Tancredo Neves. Glê­
nio M:ut:ns e Doln Vie:.ra. 

Sala da Comissão. 3 de abril de 
1968. - Adolfo Olive'ra, Presidente . 

Cardoso de Almeida, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Tramitou o presente projeto pelas 
Comissões de Constituição e Justiça 
I' E(','nomia. mere;:cendo ?a pr.me~ra 
delas uma emenda substitutIva. ,e:n 
referênc:a na segunda Com is~a!). que 
simpleEm-nte aprovou o projeto. 

FOi a nós distribuldo na. data de 
hoje. 

II - Parecer 

Sempre tem sido nosso pensamen­
to a concessão de isenções em r.ascs 
!óênt'ccs. buscando dar donativos à.3 
populações menos ta. vorecldl'.S do 
pais . 
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A mec:i:da é salutar e custa mUlto 
menos à Nação pzrder alguns cru­
zeiros de tributos e taxas do 1ue 
comprar a quantidade de mercadcrla 
que lhe é, gratuitamente, entregue. 
Acontec ~ , a:nda. haver grandes 1ls­

ponlbllidades junto da USAID, a 
qual, pela mesma razão benevolente, 
se propõe doá-loo à gente brasileIra 
menos favorecida. 

~e!;te caso apresento emenda adi­
tiva ' lDcnlindo no substitutivo da Co­
tnISSiv) dp. Constituição e Jus i ,n cujo 
parec,>r adoto, a expressão "e USA1.u 
logo ap6s a palavra U Adventists". 

Sou de parEcer tavorável, adotan­
do o parEC ~r da Comissão de CO!lS­
t itu:ção e Justiça, com subemenda 
aditiva que apresento. 

Sala das Sessões da Comis~ão I!e 
Finan ças. 8 de maio de 1968 • 
Osmar Dutra, Relater . 
E\[ENDA AO SUBSTI'I'O'I'IVC' DA 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E. 

JUSTIÇA 
"Art. 19 ~ concedida isenção dos 

impost~s de importação e de produ­
tos industrial'zados para os dona tivlJS 
ate I) llmite de cinqtienta mil (5\1.000) 
toneladas anuais, constituldos de ~ê­
mrcs alimen tlcios , roupas, calçados e 
med:camentos remetidcs, até o anQ 
de 19-72, inC!U3lve, pela General Coa·· 
rerence of Seventh Day Adventists e 
USAlD, dos Estados Unidos da Am~ 
r :ca do Núrte, à Confederação d'lS 
Un!õ' s Brasile!ra~ da Igreja Adven· 
tista do Sétin:.o Dia, para sua distri-

, 

buição gratuita através de obras da 
assistênc.a soc:al". 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, 8 de maio de 1968. 
Pere'ra .Lopes. Presidente. - Osmar 
Dutra, Relator. 

PARECER DA CO!oUSSÀ.:> 

A Comissão de P:nanças em SUa 
13'!- Reun 'ão Ordinária realizada em 
8 de maio de 1968, pela Turma .. A", 
sob a presldênCla do Senhor Dep'~­
tado Pereira LertS, PT€S Jmte e 
presentes os SenhcrEs D2putaàos 
MarcOs Kertzmann. Fernando Ga;na, 
Osmar Dutra, Athiê Coury, DJin VI­
eira, Ewaldo Pinto José Maria '!a­
galhã' s Martins Júnirr, Joel FerreI­
ra. Augusto Franco, último de Car­
valho, Ruy Santos, Armando Carnatro 
e Ezequias Cesta, op:na, por mani­
m'dade, de acOrdo com o oarecer do 
!€l3.toT D~putado 03mar Dutra. cela 
aprovação do Projeto n9 738-67, ~ll~ 
"concede isenção de licença de Im­
portação e de tr:butos para mercado­
r 'as doadas pela General Conference 
cf Seventh D1Y Adv:ntists, dos Estil­
dos Un:dos da Amér:ca do Norte. à 
Confed eração das Uniões Bras!leiras 
da Igreja Adventista do Sétimo Dia" 
nos Urmos do Substitutivo da douta 
Comissão de Constituição e Justiça, 
com a inclusão da subemenda anexa 
que passa a adotar. 

Sala das Sessões da Comissão toe 
F 'nanças. 8 de maio de 1968. - Pe­
reira Lopes, Presidente. Osmar 
Dutra, Relator. 

• 

Departamenl.o de Imprensa Nac:onal - Brasilia - 1968 

, 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS3lo DE REDAçlO 

PROJETO N2 738-B/1967 

REDAÇl0 FINAL DO PROJETO NA 738-A/1967 

, 

Concede isenção dos impostos de importa-
--çao e de produtos industrializados para as 

mercadorias doadas pela General Conference 
of Seventh Day Adventists e USArD, dos Esta­
dos Unidos da América do Norte, à Confedera­
ção das Uniões Brasileiras da Igreja Adven -
tista do Sétimo Dia. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRSTA: 

Art. 12 - ~ concedida isenção dos impostos de importação 
e de produtos industrializados para os donativos até o limite de 
50.000 (cinqftenta mil) toneladas anuais, constituídos de gêneros ali 
mentícios, roupas, calçados e medicamentos, remetidos até o ano de 
1972, inclusive, pela General Conference of Seventh Day Adventists e 

, " --USAID, dos Estados Unidos da America do Norte, a Confederaçao das U-
niões Brasileiras da Igreja Adventista do Sétimo Dia, para sua dis -
tribuição gratuita através de obras de assistência social. 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-... 
çao. 

Art. '2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMIsslo DE REDAÇÃO, 26 de novembro de 1969 

Presidente 

GER 6.07 
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EM, 10 DE JUNHO DE 1 970 

.~. ~ /~. ~. M 

a· .('{~ 
Senhor Primeiro Secre ário, 

. , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia, a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câma­

ra dos Deputados que, em sessão de 5 do corrente, o Sena­

do Federal negou aprovação ao projeto de lei (ns. 738-B, 

de 1 967, na Câmara dos Deputados, e 24/69, no Senado) que 

c~ncede isenção dos impostos de importação e de produtos 

industrializados para as mercadorias doadas pela General 

Conference of Seventh Day Adventists e USAID, dos Estados 

Unidos da América do Norte, à Confederação das Uniões Bra 

sileiras da Igreja Adventista do Sétimo Dia. 

2 • Em anexo restituo a Vossa Excelência um 

dos autógrafos do projeto rejeitado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha perfeita estima e 

mais distinta consideração. 

\ 
. LUvctua\\\J~------

-~----- ~ 

Fernando Correa da Costa 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Lac6rte Vitale 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

C.A. 
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Concede isençao dos impostos de impo~ 
~ 

taçao e de produtos industrializados 
para as mercadorias doadas pela Gene 
ral Conference of Seventh Day Adven­
tists e USAID, dos Estados Unidos da 
América do Norte, à Confederação das 

~ 

Unioes Brasileiras da Igreja Adventis 
ta do Sétimo Dia . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - ~ concedida isenção dos im-
postos de importaçao e de produtos industrializados para os donativos até 
o limite de 50 . 000 (cinqüenta mil) toneladas anuais, constituídos de gêne­
ros alimentícios, roupas, calçados e medicamentos, remetidos até o ano de 
1972, inclusive, pela General Conference of Seventh Day Adventists e 

~ ~ 

USAID, dos Estados Unidos da América do Norte, à Confederaçao das Unioes 
~ 

Brasileiras da Igreja Adventista do Sétimo Dia, para sua distribuiçao gra-
tuita através de obras de assistência social. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vlgor na 
~ 

data de sua publicaçao . 

~ 

Art. 3Q - Revogam-se as. disposiçoes em 
contrário . 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 2.7 de 
bro de 1969. 

/ 

/ 

1./ 

PRESIDENTE 
em exercício 

I , 
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